
REGULAMENTO DO TRABALHO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM ARQUITETURA E URBANISMO, BACHARELADO, DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1.º
O presente regulamento tem por finalidade normatizar as diretrizes para o desenvolvimento do Trabalho de Curso – TC, do Curso de Arquitetura e Urbanismo, bacharelado, da Universidade Paranaense – UNIPAR.
Art. 2.º
O TC é componente curricular obrigatório, realizado ao longo do último ano de estudos, centrado em determinada área teórico-prática ou de formação profissional de Arquitetura e Urbanismo, como atividade de síntese e integração de conhecimento e consolidação das técnicas de pesquisa.
Art. 3.º
O TC consiste de Trabalho orientado desenvolvido nos termos deste regulamento.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 4.º
Os objetivos gerais do TC são:
I. estimular a produção científica discente propiciando aos acadêmicos do Curso de Arquitetura e Urbanismo a ocasião de demonstrar o grau de conhecimento adquirido e a capacidade de análise e aprofundamento temático infundindo na preparação para o exercício da profissão de Arquiteto e Urbanista;
II. possibilitar ao acadêmico a oportunidade de elaborar um TC, a partir de uma proposta a ser aplicada dentro dos conhecimentos adquiridos pelo aluno no decorrer do curso. 
CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 5.º
O Coordenador de Curso é responsável pela organização e acompanhamento do TC, sendo facultada a ele a possibilidade de delegar tais funções ao docente Coordenador de Estágio Supervisionado, doravante denominado Coordenador de TC.
Art. 6.º
Cada TC deve ser desenvolvido individualmente, com tema de livre escolha do aluno, obrigatoriamente relacionado com as atribuições profissionais, sob a supervisão de professor orientador arquiteto e urbanista, escolhido pelo estudante entre os docentes do curso.
Art. 7.º
O Coordenador do TC deve disponibilizar, aos acadêmicos, a lista dos professores orientadores e as áreas de pesquisa estabelecidas pelos mesmos.
Art. 8.º
O acadêmico deve escolher a área de pesquisa e ao orientador e entregar a Carta de intenções ao Coordenador de TC dentro dos prazos estabelecidos pelo curso.
Parágrafo único.
As Atividades do TC devem ser iniciadas apenas após a homologação da Carta de Intenções pelo Coordenador doTC.
Seção I
Da definição do Professor Orientador
Art. 9.º
A orientação é exercida por professores do Curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Paranaense – UNIPAR e o Coordenador do TC deve encaminhar aos orientadores a Carta de Intenções.
§ 1.º 
O aceite do professor orientador deve ser encaminhado à Coordenação do TC mediante a Carta de Intenções.
§ 2.º
Nos casos em que haja um número elevado de acadêmicos solicitando o mesmo professor orientador, cabe a ele estabelecer junto ao Coordenador do TC um critério de seleção.
§ 3.º
Somente serão permitidas substituições de professores orientadores por meio de ofício à Coordenação do TC, com clara anuência das três partes: professor orientador, professor orientador substituto e acadêmico.

Seção II

Da elaboração e entrega do TC
Art. 10.
O acadêmico deve elaborar um Trabalho a ser desenvolvido, contendo: elaboração de pesquisa, monografia, projeto arquitetônico ou urbanístico, conforme discriminado no Manual do Trabalho de Curso – TC, de Arquitetura e Urbanismo.
Parágrafo único.
O acadêmico que optar pela realização de um trabalho teórico deve apresentar juntamente com a carta de intenção seu projeto de pesquisa, conforme discriminado no Manual do TC, para apresentação e avaliação do Colegiado do Curso de Arquitetura e Urbanismo.
Art. 11.
São determinados de acordo com as diretrizes estabelecidas no Manual do TC, entregue no início do ano letivo para cada acadêmico e professor orientador pelo Coordenador do TC: o conteúdo da monografia, quando incorporar o projeto arquitetônico, urbanístico ou trabalho teórico; as orientações; o controle de frequência do aluno; o formato das apresentações; a formação das bancas examinadoras; e os prazos.
Seção III
Da avaliação do TC
Art. 12.
A avaliação do TC compreende:
I. avaliações prévias públicas, por bancas examinadoras compostas por professores do curso de Arquitetura e Urbanismo; e

II. avaliação final pública, por banca examinadora composta por professores do curso de Arquitetura e Urbanismo e por convidado da área externo ao curso.
Parágrafo único. 
Qualquer banca examinadora pode ter a participação de um convidado com notório saber, desde que aprovado pelo Coordenador de TC e orientador.

Art. 13.
Os critérios de avaliação do TC são aprovados pelo Colegiado do Curso de Arquitetura e Urbanismo, que estipula o número de avaliações e os respectivos pesos, obedecidas as normas estabelecidas neste regulamento e constantes no Manual do TC de Arquitetura e Urbanismo.
§ 1.º 
A Banca Examinadora Final avalia a monografia, o projeto e apresentação oral.
§ 2.º 
A Banca Examinadora Final pode aprovar o TC com recomendações quanto ao seu conteúdo e forma, que devem ser observadas pelo acadêmico quando da entrega da versão final, sob pena de ser considerado reprovado caso não as façam.

§ 3.º
É considerado reprovado na disciplina de TC, o acadêmico que não proceder à entrega da versão definitiva, com as devidas correções sugeridas pela Banca Examinadora Final, no prazo estabelecido pelo Coordenador de TC.
Art. 14.
Não cabe prova substitutiva para as avaliações do TC.
Art. 15.
O aluno considerado REPROVADO em TC deve inscrever-se no período letivo seguinte para realizar a atividade integralmente, nos termos deste Regulamento, sem o benefício da dispensa da frequência.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 16.
Compete à Coordenação do TC:

I. articular com a coordenação do curso a compatibilização de diretrizes, a organização e o desenvolvimento dos trabalhos;

II. coordenar a elaboração e/ou reformulação do Manual do TC;

III. elaborar a relação contendo os nomes dos professores orientadores com suas respectivas áreas de atuação e número de vagas;

IV. auxiliar os estudantes na escolha de professores orientadores;
V. receber, homologar e encaminhar a Carta de Intenções aos orientadores indicados pelos alunos;

VI. informar os professores orientadores e estudantes sobre as normas, procedimentos e critérios de avaliação respectivos;
VII. convocar, sempre que necessário, os orientadores para discutir questões relativas à organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação do TC;
VIII. administrar, quando for o caso, o processo de substituição de orientador;
IX. em cada etapa de avaliação, receber os trabalhos de TC e repassar aos orientadores e/ou banca examinadora para avaliação;
X. coordenar o processo de constituição das Bancas Examinadoras e definir o cronograma de apresentação de trabalhos a cada ano letivo;
XI. divulgar, por meio de editais devidamente datados e assinados, a listagem de orientadores e orientandos e a composição das Bancas Examinadoras;
XII. providenciar o arquivamento dos documentos referentes ao TC.

Art. 17. 
Compete ao orientador do TC:

I. orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento do trabalho em todas as suas fases;

II. estabelecer o projeto de pesquisa, o plano de trabalho e cronograma de trabalho, quando pertinente, em conjunto com o orientando;
III. atender ao acadêmico, conforme carga horária e horário de atendimento previstos em seu regime de trabalho, agendado de comum acordo com o acadêmico, observando que os horários agendados não podem coincidir com os horários de aula conforme calendário acadêmico;

IV. autorizar a submissão do TC para avaliação pela Banca Examinadora;

V. preencher as fichas de acompanhamento do orientando, em cada orientação, descrevendo o trabalho desenvolvido, bem como a ser desenvolvido;

VI. encaminhar à Coordenação do TC, no final de cada semestre, a ficha de acompanhamento, devidamente preenchida com a avaliação e frequência do orientando nas orientações semanais ou quinzenais devidamente assinadas por ambos.

Art. 18.
Compete ao orientando:

I. definir a temática do TC, em conjunto com o orientador;

II. cumprir as normas e regulamentos do TC e do Manual do TC;

III. obedecer ao plano de trabalho, ao cronograma e ao horário de orientação, estabelecidos em conjunto com o seu orientador;

IV. manter um comportamento ético na realização do mesmo;

V. assinar a ficha de acompanhamento, por ocasião das sessões de orientação;
VI. estar em local, dia e horário pré-estabelecido e em caso de ausência informar o orientador com antecedência;

VII. avisar o Coordenador do TC sobre mudanças de endereço e/ou endereço eletrônico, bem como outros dados cadastrais. 

CAPÍTULO V
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Art. 19.
Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Paranaense – UNIPAR, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.
Art. 20.
Este Regulamento entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Anexo à Resolução CONSEPE n.º 83/2013, de 11/12/2013.
